
JUSTIFICATIVA

ADESÃO A ATA DE ENCTAL 02/202 RP ATA DE RE TR
N'01t2022 DO MUNrC PIO DE CAPELA/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativâ para ãdesáo a Ata de Registro de
Preços concernentê ao Pregáo Presenciel n'02l2122lSRP, administrado pela Prefeitura Municipal de Capela/Se,
bem como. de conformidade como estabelece Decretos Municipais no 66/2019 e 893/2018.

Obieto:

O objetivo da pÍesente solicitaçâo de adesâo é o interesse pelo Sistema de Registro de preÇos para eventual e

futura contrataÉo de empresa para prestação de serviços contínuos na manutençáo preventiva e corretiva de
pavimentação, drenagem e esgoto, visando atender as necessidades deste município.

Relatóno:

O Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a edesão dê Registro de preços para eventuel e futura contrataÇáo

de empresa para pÍestaçáo de serviços contínuos na manutenÉo preventiva e corrêtiva de pavimentaÉo,

drenagem e esgoto, visando atender as necessidades deste munrcípio, em conformidade com as
especificações constantes do Edital de Pregão Presencial noíJzl2022 SRP ê seus anexos,
e propostas de preços apresentadas" para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/Se vem por mêio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio pâra implementação

de procedimento licitetório para aquisiÇão do referido objeto pretendido, que a Prefeitura Municipal de Capela/Se,

tem publicado e Homologado Pregáo Presencial n'02/2022-SRP, por meio de Ata dê Registro de Preços no

00112022, dos mesmos produtos objeto de nossa necessidade.

portantc, valendo-nos da legislaÉo em vigor que permate a utilizeçáo do respêctivo procedimento por quelquer

Ôrgão ou Entidade da Administração que náo tenha participado do respectivo certâme licitiatório, leia-se, nêste

CASO, PREGÁO PRESENCIAL NOO2/2022 SRP. ATA DE REGISTRO DE PRECOS OO1/2022 MEdiANtE PTêViA

consulta pelo órgáo solicitante ao órgão gerenciados do procedimento licitetôrio, a adesáo no respectivo

certame, ou seja, utilização desse procedimento licitatório para processar o fornecimento dos itêns comuns a

necessidade do Órgáo solicitante.
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Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos pÍeliminares, entre eles,

consuitar o órgáo demandante da viabilidade de adesão eo respectivo procedimento, comprovâr que a adesáo

trará vantagem ao órgão solicitante, maniÍestar interesse ao órgáo gêrenciador da Ata de Registro de PreÇos,

para que áste indique os possÍveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecêdor

Úeneficiário aceitar fornecer ou nâo ao Órgáo solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso náo prejudique

as obrigaçÕes anteriormente assumidas, que a contrataçâo por Ôrgâo não paÍticipente do certame exceda a cem

po, 
""ito 

dos quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos do Ôrgáo patrocinadoÍ do evento, pois

bem, todas essas assertativas, como podemos assim destacar:
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Art. 22. Desde que devidamente iustificada a vantaqem. a ata de reqistro de .durante sua vioência.

uer OU ral ue náo tenh a rtici

do certame licitatório. mediante anuência do óroão oerenciador
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§ 1o Os óroãos e entidades oue não oarticioaram do reoistro de orecos. ouando deseiarem Íazer uso da ata de

reoistro de precos. deverão consultar o óroáo qerenciador da ata oara manifestracáo sobre a oossibilidade de

adesáo.

§ 20 Caberá ao fornecedqr beneÍiciário da ate de reoistro de orecos. observadas as condicóes nela

estabelecidas, ootar pela aceitacâo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde oue não oreiudioue as

obrioacÕes Dresentes e futuras decoÍrentes da ata. assumidas com o órqáo oerenciador e óroãos particioantes.

§ 30 As aouisicóes ou contratacÕes adicionais a oue se refere este artioo nâo poderão exceder, oor óroáo ou

entidade. a cem Dor cento dos ouantitetivos dos itens do instrumento convocatÓÍio e reoistrados na ata de

reoistro de orecos oara o óroão oeÍenciadoí e Óroãos oarticioantes.

§ 40 O instrumento convocatório deverá prever oue o ouantitativo decorrentê das adesões à ata de reoistro de

precos não poderá exceder. na totalidade, ao auÍntuolo do ouantitetivo de cada item reoistrado ne ata de reoistro

de Drecos oara o óroão oerenciador e óÍqãos oarticioantes. indeoendente do número de Órqãos nâo oarticioantes

que aderirem.

§ So C órqão oerenciador somente oodeÍá autorizar edesão à ata aoós e orimeira aouisicâo ou contratacáo oor

órqâo inteorante da ata. exceto ouando. iustiÍicadamente. não houver orevisão no edital oara aquisicáo ou

contratacão oelo órqáo qerenciador.

§ 60 ADós a autorizacão do óroáo oerenciador. o óroão nâo oarticioante deverá efetivaÍ a aouisicão ou

contratiacão soliciteda em até noventa dias, observado o orazo de vioência da atâ

s 70 Comoete ao óroão nâo oarticioante os atos relativos à cobran€ do cumorimento oelo fomêcedor dâs

obrioacôês contratualmente assumidas e a aplicacáo. observeda a amola defeg e o contraditório de eventuais

oenalidades decorÍentes do descumorimento de cláusulas contratuais. em relacão às suas orôDrias

contratacôes. informando as ocorrências ao órqão oerenciador.

Vemos êntâo, que o disposto na norma em comento só ediÍicâ o que dispÕe o artigo'15 inciso ll da lei 8.ô66/93.

Art.15. As comoras. semore oue oossível deverâo:(Reoulamento)

ll- ser oÍocessadas através de sistema de reoistro de orecos:

valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustrÍssimo professor "Jorge ulisses Jacoby

FeÍnandes"noseulivrosistemaRegistrodePreçosePregão'2"ediçáo'EditoraFórum'



Toda a sistemática é ratiÍcada pela jurisprudência publicada no ordenamento Juridico pát[io, conforme já
pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo.

TCU- Primeira Càmara. Tomad a de Contras. Acordâo 2712002

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000

b) somente oode aderir a Atas oue tenham licitado quantidade suDerior a estimetiva de sua oróoria demanda.

Por exemolo: um óroáo oretende comorar no exercíclo 100 unidades de comoutadores: mesmo quê existam na

de 50 unid rona nessas tasn

unidades ainda náo foi licitada: contudo. se existir n oraca três atas. oor exemolo. com 200 500e1 000

unidades disooníveis pode comorar 1 00 unidades em qualouer delas. Doroue em as as três a ouantidade de

100 unidades

c) deve obede r as reoras de oaoamento o e o óroáo oerenciador "8" colocou no edi tal:

d) é seu dever com orovaÍ no orocesso- como em qualq er licitacáo, oue o oreÇo de aquisicâo é comoatlvel com

o de mêícado.

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçôes impostas ao respectivo ato,

não apenas por conveniência, mas tâo somente pela realidade fática de adequaçáo ao ordenamento jurÍdico

brasileiro.

DA ECONO

Assim, é necessário aÍirmar que nossa solicitaÉo êstá perfeitamente consoante com o que estebelece

a legislaçáo em vigoÍ, de modo que demonstraremos táo somente as vantagens e benefícios trazidos por tal

procedimento.

Pois bem, obsêrvando a possibilidade de sdesâo a Ata de Registro de Preços, demandada por

este Município, haja vista, a permissibilidade que a legisleção em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que

nosso Municipio contrairia economia signiflcativa para aquisiÇâo dos produtos objeto da aquisiçáo em comento,

podemos aÍirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÇão de Íecursos

humanos, de maneira e abduzir da nossa rotina aqueles transtornos especificos aos procedimentos licitatórios,

ou, seje publicâÇáo, sessões para julgâmento dê propostas, oÍertas de lances, potenciais recursos

administrativos, julgamento de habilitação, potenciais recursos administrativos sobre habilitação, enÍim,

procedimentos que necessitam da atenÉo e emprego de Íecursos humanos pertinentes aos setores

responsáveis direta ou indiretamente pelos procêdimentos licitatórios

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que Íinanceiramente, sem sombra de qualquer dúvida

nosso municlpio terá um ganho significativo com a respectiva adesâo, como Pode ser extraÍdo dos documentos

em anexo, orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços N' 0112022, bem como, ou seja. em

todas as situaÇÕes pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de Pregos

da PreÍeitura Municipal de Capela/SE.

sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "caÍona' na Ata de Registro de Preços da

PreÍeitura Municipal de CaPe lalsE, poderá ocorreí na contratagão dos Produtos/serviços por ela licitados, tudo
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como obras, veiculo de reoresentacáo, servicos de inÍormática. A racionalizacão dos orocedimentos e o nível de

esoecializacão das comissõês Doderào ser bastante aoÍimorados.

DA RATIFICACÃO:

,ü
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conforme pÍeceitua o artigo 15, inciso ll da Lei n' 8.666/93, clc o ad.igoz2o do decreto no 7.892/13, de 23 de
janeiro de 2013, e diante dâs consideraçÕes apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificaçâo do
Excelentíssimo Prefeito, e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataçâo.

Riachuelo/Se, 29 de julho de 2022
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